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LrcENÇA DE OPERAÇÃO -L.O. Nq 328n7-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Leivinho T. de Souza Navegação - Me.

ENDERf,Ço eARA coRREspoxoÊxcrl: Rua 24 de Agosto, Centro, Coari-AM.

CNPJ/CPF: 14.107.02010001-70 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fore: (92) 994734121 FAx:

Recrsrno xo IP AA}{ 0904.2704 PRocESso Ns: 3770.2017

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas.

LocALrzAÇÃo ol ATlvrDlor: Estado do Amazonas-AM.

FI:{ALTDADE: Autorizar o transporte de gases inflamáveis (gases comprimidos,
liquefeitos ou dissolvidos sob pressáo), Resíduos Classe le ll e substâncias e
materiais perigosos (lixo, material descartáveis e recicláveis).

PorENcrALPoLuloon/Drcru.olnon: Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Esta Iicençs é composts de I I restrições e/o[ cotrdiçõcs co[stàntes no verso, cujo nío

cumprimento/atendimctrto sujeitará 8 sua invalidaçâo c/oü as petralidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova nem substitüi o docrmento de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permgtrecer nâ localizâçro ds atividâde e exposta de forma visív€l (fretrte e verso),
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALTDADE DESTA LICf,NÇA - L.O. Nq 328/17-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só tení validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de24 de julho de

2012:,
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 3770.2017 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano de

Emergência lndividual - PEl, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança da embarcação.
9. Os serviços de lavagem, manutenção (lavagem de tanques/desgaseificação), devem ser

executados por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão competente para

esta atividade, devendo apresentar a este IPAAM, quando do pedido de renovação da

licença os comprovantes.
10. Esta licença autoriza o transpoÍe fluvial de derivados de petróleo. exclusivamente pelas

embarcações dÊnominadas: PAI E FILHO.
I L Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação. os

seguintes documentos. atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo que só podem ser

executados por pessoa fisica/jurídica licenciadas por órgão competente para esta
finalidade.

c) Certificado de Segurança da Navegação - CSN


